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Rés-do-chão 

 
Cave   Plantas da loja 

 

   

   

 

INDICADORES 
Estado de conservação Muito bom 

Descrição predial 
Fração FN, descrita sob o n.º 2242 da freguesia do Lumiar. BLOCO J2.2 - LOJA COM O Nº. 27 
(Praça Central) - terciário - Piso Zero - uma arrecadação no piso menos um e dois 
estacionamentos no piso menos três do Bloco J3.2 com os nºs. 144 e 145 

Artigo matricial 3503 

Volume Obra 66360 

Áreas Área bruta privativa: 96,22 m2 ; Área bruta dependente: 23,00 m2 

Redes existentes Água, esgoto, eletricidade, deteção de incêndios c/ central e gás. 

Condicionantes Não tem exaustão de gases e fumos. Não é utilizável para restauração e bebidas. 

Tipo de utilização Comércio e serviços. 
 

COMENTÁRIO: Loja com excelentes acabamentos, com 2 pisos e 2 estacionamentos, localizada na Praça Central de 
Telheiras. (Junto ao metro). 
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